
M E-SECRETARIA-GERAL 
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO |  O DIARIO 

necºms DE IMPRENSA 

NO 

Pg. 7 ] D 323266 se6| 

! EN SINO SUPERIOR 

- Relação de Coimbra vai apreciar ' 
caso de burla 

—na Universidade de Aveiro — 
David Lopes Ramos Queixa em assembieia 

obras, fncturlçlo de obras nunca 

corrpção e desilo de Dem requi” 
da"), divorciaram-se e “Eneida” 
casou-se com Peliz Ribeiro. O 

ÀA origem remota deste caso, resto da história adivinha-se... m— g? “'"m a figura de Peliz. mndon e pagos pelos Serviços Dez acusações 

Bncontn-n pcndcnte m ' púbhcl nªgi.iem um:umenª De acordo com a fonte do nos. — Contra ; Tribuna! da i pela so jornal, Peliz Ribeiro , o ex-retôoulvel dos Serviços odeCoimbnummdo de i ndede ó em 1977, por aliciar Morais Fer- — Sociais da Universidade de Avei- 
ºmºb%ng: pronúncia de um do ml 00! : m"._.' e numa denúncia! — TCira, para este servir de interme- — ro encontrl-se, no desplcho de 
juiz do nal Judicial da Co- Í ÍCÍ;I numa assembieia de estu- ' diário entre os Serviços Sociais da ffmm marça de Aveiro que i , Universidade aveirense e emprei- Oclimu.«umm itinuado 13 réus, à ca dos quais se en- dantes da Universidade de Avei-: 

tra João Peliz Ribeiro, ro, em 1982, sobre a existência de. — teiros da contrução civil. Depois, — de burla»; «um crime de associa- contra Joso : bpesiio c 1 ' — COnvence-o mesmo a contratar * Ção criminosa»; «um crime de fal- | dos Serviços Sociais da m.uhrkhda nos Serviços So- ciais da instituição, essoal para o próprio Morais — sificação de documentos, na for- niversidade de Aveiro, por cri- Um relato ds reunião nublica. Eemm concorrer às obras dos — ma continuada»; «um crime de me:debudleouuou,da. Serviços Sociais, embora estenão — furto qualificado»; «um crime de . resuitaram benefícios i : d:l'l:l:fl:ll u:í:':' "lº“ 9 tivme ualquer intimidade com — corrupção activa, de forma conti- Y OS Rutores e pnjulzos pm a ) Celes ":" b ª ANuadas; «um crime continuado . iª' . , sou- semanário . i'"“ª" Peliz Ribeu'o incumbiu-se de — de peculato»; «um crime de su- A'íe.'ío" m de Semana» em garo assunto. Dow;emwho te  tratar de' tudo, para que os o:n ::;no», «um crime de pmidpl- 
sultou a imçio . Cursos fossem sempre ganhos económica em , um João Peliz encontra-se, J'º'“ tagem, ::M de 12 de No- pelo Morais Forr:i'r'i. e é aqui — crime de to de us0»; e «um gf:'º & nte desde 27 vembro de 1983 do jornal dirigido — que entra o arquitecto Trabu erime de faiso testemunho». 1967, situação em que — por José Auitónio Saraiva, em — velho conhecido, de Moçambi: Os réus João da Fonseca Fer. deverá aguardar jul t0, O . quese constatava a existência de — que, do mpomml dos s:m reira, Manuel Filipe ers-c-. qual, em circuns normais, — irreguiaridades cometidas pela da Universidade de Avei- — Firmino Alberto Trabulo e C iniciará as respectivas sessões em Direcção dos Serviços Sociais '10 € ele próprio altó funcionário locAlbmonlipeMmtªdº Junho/Julho wóximos, previu — Universidade de Aveiro na ndju- do sector de Pllneumento daes- — de responder por: crime conti- lome próxima do processo. - dicação de obras e no forneci- — cola da cidade da nuado de burla; crime continuado P li prisão preventiva de João — mento de equipamentos. - Daádasassuas hnçóes oarqui- — de falsificação de documentos; e eliz Ribeiro justificar-se-á por Peliz Ribeiro, mas só no final — tecto Trabulo um;wu ascomis- — crime de criminosa. haver «indícios bastantes» de, em — — de Maio de 1984, queixou-se do — sões de emitir pare- outros oito réus, funcioná- : %ºªi'mº com º'Fºº"º“ª Jododa — LExpresso», acusando o jornal, — certécnicoeasunopinifoerade- — rios dos Serviços Sociais, respon- Eomeca Morais FS"'*"» mª'“º' como é da praxe em tais circuns- — cisiva na apreciação e admissão — derão por crimes de Margaça, Firmino Alberto — tâncias, de abuso de liberdade de — ou exclusão das propostas dos — de , peculato e faiso Trabulo e Carlos Filipe imprensa. Porém, no decurso — concorrentes às obras. Trabulo — testemunho. 

Margaça, ter actuado por forma º —  deste julgamento, nos meses de — informava Peliz do montante das Este será um julgamento de " uma decrime * — Junho/Julho e Outubro/Novem- — várias propostas apresentádas e — que se falará na região de Aveiro, e a criminosa, para a bro de 1985, o feitiço virou-se — este dizia a Morais Ferteira, que — não só pelo que está em causa e qual não é admissível a liberdade — contrao ni«iroe, ms& ª& AS SUAS a preços mais gâl:remt Mbém ªºl . 
oex.mm Semw us, mas tami os a Em relação, porém, a João ciais da Universidade de Aveiro Depois de Bll"lºª os concur- vogados envolvidos, e::re eles ais Ferteira é aos irmãos Ma- a réu. sos, normalmente António Neto Brandão e 

nuel e Carlos , O facto de A reviravolta fica a dever-se — alterações nos orçamentos, sem- — Candal, e por causa de algumas terem passado algum tempo ºº — aos depoimentos prestados em ovadas, a pretexto de en- — das teªtemunhl' que os réus prisão e terem «colaborado acti- nto, por João ec?:nenoo dos materiais, am- — apresentarão, Por exemplo, Peliz vamente na descoberta da verda- — da Fonseca Morais Ferreira e — pliando-se os custos das obras, Ribeiro citou como sua testemu- de» demminou a lulpeulo da Carlos Margaçã, e também por Os ntes utilizados com — nha Veiga Simão, que conhece execução da â"ºªª" Manuel Margaça, que bem co- — e por Morais Ferreira foram, — dos tEtmpos cm que ta E -minis- ªPº' requerimto nheciam Peliz Ribeiro, por com — mais Ãs pormenor menos pormenor, tro da Educação de Marcelo Cae- 
ti terem naconcreti ' os também utilizados com e pelos — tano e e ex-ministro da Indústria "M o arquitecto Firr —  z2cão dos crimes de que também — irmãos Margaça. Para a então — de Mário Soares foi reitordl Uni- 

mino Trábulo aito d8 são acusados. á — mulher de Carlios Margaça, de — versidade de Mocambique. Universidade de Aveiro, que de- -  tos, pessados a escrito, foramre- — nome Maria Crávo . Casqueira, Anote-se ainda que Peliz Ri- 
'ª'P”'ººv de acordo com o metidos pelo Tribunal à Polícia — Peliz Ribeiro a , em 1977, — beiro requereu a intervenção de 

mzº“ª“ª'v“'ªªp' Judiciária e deles nasceu o actual — um emprego nos Serviços Sociais. — um jári neste ju , O que, 
activo em processo com 13 réus, cujo despa- — Mais tarde desentendeu-se o ca- — só por si, aumenta o melindre e a 
centemente posto em o em liberdade cho de pronúncia se encontra em — sal Carlos Margaça-Maria Cravo con:g:xid-de deste processo de provisória, 'ºªªº'lh' arbitrada — fase de recurso no Tribunal da — (também oonheã:h por “Enei- * 13 réus. e uma caução de dois mil contos, Relação de Coimbra. : R 

nl end idl ... riscos 

A dodo Estrálra e nos ” VCIIQ 0ão Ferreira e aos O «Fim de Semana» çonf[[- 

nadas cauções entre 750 e 2500 m;?à:? 'qu'kn: cla 3( ste procésso, ficou clara- - contos, informou a fonte do «Fim —  Saente indicia ue o cérebro de nUICUB SOKGaAr (ÚÁ“ 
de Semana». &oda & operação foi Peliz Ribeiro 

e que, das acções por ele orienta- 
das, resultaram fraudes em mon- Var 
:::tel consi:';ronvelnuns"&::e;:: A V : A J m O em 

e Ú'dicntes íge".:m s expc ut 

pas o p een incluíram pmim de sobre- 
facturação, de concursos 
públicos para adjudicação de 
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